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CAMARA MUNICIPAL DE TAGUAÍ

Taguaí - Capital das Confecções
CNPJ: 49.886.096/0001-26

PORTARIA Ng 21/2026 de 20 de fevereiro de 2026.

“Dispõe sobre a nomeação de Fiscal e

Gestor de contratos da Câmara Municipal
de Taguaí”.

Considerando a Lei Federal ng 14.133/2021, de 1/4/2021, e a edição da

Resolução ng e 02, de 29 de março de 2023, que estabelecem as atribuições e demais

disposições das funções do fiscal e do gestor de contratos;

REGINA MARIA BÉRGAMO, Presidente da Câmara Municipal de Taguaí,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que Ihe facultam o cargo e, de

acordo com os artigos 79 e 89 da Lei Federal ng 14.133/2021,

RESOLVE:

Artigo 19 Ficam designados os servidores abaixo especificados para

executarem as atribuições descritas na Resolução ng 02/2023.

Artigo 29 Fica designada para atuar como Gestora de Contrato, nos

termos da Lei ng 14.133/2021, a Servidora Sra. ERMÍNIA DE FÁTIMA MALAGODI,

Registro Geral ng no 43.278.049-X, CPF ng 328.915.448-38, brasileira, residente e

domiciliada na cidade de Taguaí/SP, lotada no cargo de Assessora Parlamentar da Câmara

Municipal de Taguaí.

Artigo 39 Fica designada para atuar como Fiscal de Contrato, nos termos

da Lei ng 14.133/2021, o Servidor Sr. LUCAS SAMOGIM PEREIRA, RG ng no 47.798.506-

3, CPF ng 389.221.418-24, brasileiro, convivente, residente e domiciliado na cidade de

Taguaí/SP, lotado no cargo de Assistente de Tecnologia da Informação da Câmara

Municipal de Taguaí.

Praça Exp. Antonio Romano de Oliveira, 40 - Taguaí/SP - Cep: 18.890-091
E-mail: contato@taguai.sp.leg.br Tel: (14) 3386-9990 / 3386-9991 / 3386-9992 / 3386-9993



nl

CAMARA MUNICIPAL DE TAGUAI

Taguaí - Capital das Confecções
CNPJ: 49.886.096/0001-26

Artigo 49 As atribuições dos servidores acima nomeados e demais

disposições inerentes às funções, são as estabelecidas na Resolução ng 02/2023, de 29

de março de 2023.

Arügo 59 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Arügo 69 Ficam revogadas as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE TAGUAÍ,
Em 19 de fevereiro de 2026.

Presidente

REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAGUAÍ, DATA SUPRA

ELIAND ' gW
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